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INSTITUI A "MARCHA PARA

JESUS"  NO  MUNICÍPIO  DE

ASSIS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Assis  aprova  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída a “MARCHA PARA JESUS”, no âmbito do Município
de Assis, a ser realizada anualmente, conforme calendário mundial.

§ único –  O evento instituído pelo Artigo 1º fica no Calendário Oficial  de
Eventos do Município de Assis.

Art.  2º  –  A  “MARCHA  PARA  JESUS”  será  organizada  pela  Fundação
Renascer e realizada em circuito determinado pela organizadora, em consonância
com os órgãos competentes que proporcionarão o respaldo necessário.

Art.  2º  –  A “MARCHA PARA JESUS”  será  comandada  pela  Ordem dos
Ministros  Evangélicos  de  Assis  e  realizada  em  circuito  determinado  pela
organizadora, em consonância com os órgãos competentes que proporcionarão o
respaldo necessário.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 3644, de 08 de dezembro
de 1997).

Art. 3º –  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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GAZETA DO VALE 

S�B'ADO, 28 DE Df%SflJRO DI! 1996 
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'de EVé:iitos-do .MuhiC:ij>iO ·dc,.-Aüis: 

Artigo 3º -

A "U4-�qµ PARA JESUS" 1ciá organizada Pela fundação Retna�cc_r 
e realiza& em circullO dc�crminadd pela orpiUUdorà, ·cm cmWmincla 
com os órgãóa competcntn que proporcionarlo_o respaldo nccesürio. 

O Podei- Exccudvo, regulamentará-a �te l..et no pfazo de 30-(trinta) 
dias, contados a partir da data de sua publicaçlo. 

Esta Lei entrará em vigor na data de tua public_ação, r�gadas as. 
dÍSpoliçõêt'.-cnl. contrário. 
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